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SENADOSENADO  FEDERALFEDERAL
GabineteGabinete  dodo  SenadorSenador  DEMÓSTENESDEMÓSTENES  TORRESTORRES

PARECER Nº      , DE 2009

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) nº 28, de 2009 (nº 413, de 2005, 
na origem), que dá nova redação ao § 6º do art. 226 
da Constituição Federal, que dispõe sobre a 
dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, 
suprimindo o requisito de prévia separação judicial 
por mais de 1 (um) ano ou de comprovada 
separação de fato por mais de 2 (dois) anos. 

RELATOR: Senador DEMÓSTENES TORRES

I – RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 28, de 2009, 
originária da Câmara dos Deputados, onde foi registrada sob o nº 413, de 
2005, direciona-se ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, do qual 
pretende suprimir os requisitos relativos ao lapso temporal de um ano, contado 
da separação judicial, e de dois anos, contados da data da separação de fato, 
para a obtenção do divórcio. 

A proposta é lastreada por exposição das condições sociais que 
culminaram, em 1977, com a Emenda Constitucional nº 9, que admitiu o 
divórcio no Brasil. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE

A análise da PEC não revela impropriedade de natureza 
constitucional, jurídica, regimental ou de técnica legislativa, o que comporta a 
sua admissibilidade e remete ao exame de mérito. 

A data que serve de base para a contagem do prazo para o 
ajuizamento da ação de divórcio – denominada dies a quo – é a do trânsito em 
julgado da separação judicial. No caso da separação de fato, por abandono 
unilateral ou recíproco, o prazo é de dois anos. 

Por construção jurisprudencial, mais tarde assimilada pela lei, a 
data a partir da qual se conta o prazo para requerer o divórcio pode retroagir à 
da separação cautelar de corpos, medida que, geralmente, precede a ação 
principal de separação judicial. 

Como se vê, a regra não é rígida, sobretudo porque existem as 
uniões estáveis, elevadas ao patamar do casamento civil e que podem ser 
desfeitas ao alvedrio dos companheiros. 

Além disso, o interesse no fim da união matrimonial assume 
características variadas, sujeitas ao teor dos conflitos – ou a sua inexistência
–, à extensão patrimonial, às questões ligadas à prole, em especial a fixação de 
alimentos, o que não se resolve pela simples dilatação do prazo compreendido 
entre a separação formal ou informal e o divórcio. 

Observa-se também que, passados mais de trinta anos da edição 
da Emenda Constitucional nº 9, de 1977, perdeu completamente o sentido 
manter os pré-requisitos temporais de separação judicial e de fato para que se 
conceda o divórcio.

Saliente-se que, no casamento, dois institutos se superpõem: a 
sociedade conjugal, que decorre da simples vida em comum, na condição de 
marido e mulher, com a intenção de constituir família, e o vínculo conjugal, 
que nasce da interferência do próprio Estado, mediante a solenização do ato, 
na presença de testemunhas, com portas abertas e outras condições 
estabelecidas em lei. 
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A sociedade conjugal, fruto da iniciativa dos cônjuges, pode por 
eles ser desfeita, formal ou informalmente, ao seu arbítrio, mas o vínculo 
conjugal, para ser desfeito pelo divórcio, depende de nova interferência do 
Estado. 

Ora, o Estado atual é bem menos tutelar que o de trinta anos atrás, 
e, quanto à sociedade hodierna, as dúvidas e temores que acometeram diversos 
segmentos dos anos 70 do século passado estão, hoje, todos dissipados, 
inclusive o de que, “no dia seguinte à aprovação do divórcio, não restaria, no 
País, um só casamento”. 

O que se observa é que a sociedade brasileira é madura para 
decidir a própria vida, e as pessoas não se separam ou divorciam apenas 
porque existem esses institutos. Portanto, não é a existência do instituto 
divórcio que desfaz casamentos, nem a imposição de prazos ou separações 
intermediárias que o impedirá. 

Acrescente-se que a exigência de prazo e a imposição de 
condição para a realização do divórcio desatendem ao princípio da 
proporcionalidade, que recomenda não cause a lei ao jurisdicionado ônus 
impróprio ou desnecessário. Ora, o prazo para a concessão do divórcio não é 
peremptório, tanto que pode retroagir à data da separação cautelar de corpos, e 
a condição não é essencial, porquanto a sociedade conjugal pode ser desfeita 
pelo casal, indiferente ao Estado. Logo, as duas variáveis, sem nenhum 
prejuízo para o disciplinamento do tema, podem ser retiradas da norma, 
conforme preconiza a proposta de emenda. 

III – VOTO

Diante das considerações expendidas, o voto é pela aprovação da 
PEC n° 28, de 2009.

Sala da Comissão, 24 de junho de 2009.

Senador JAYME CAMPOS, Presidente em exercício

Senador DEMÓSTENES TORRES, Relator


